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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI Nº 2.453 DE 04 DE JUNHO DE 2003 

Altera dispositivos da Lei nº. 2.355 de 16/08/2001 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º. O Parágrafo único do Art. 3º da Lei nº. 2.355 de 16/08/2001, passa a conter a seguinte redação:

“Art. 3º. Omissis.

Parágrafo único. Compete à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, desempenhar as funções do Município de Timóteo, em decorrência de sua adesão ao Programa Nacional de Renda Mínima, vinculado à educação – Bolsa Escola.”

Art. 2º. O Art. 4º. bem como o seu Parágrafo único da Lei nº. 2.355 de 16/08/2001, passa conter a seguinte redação:

“Art. 4º. Os valores referentes à Bolsa Escola, serão pagos mensalmente, em espécie, podendo o seu valor variar entre R$15,00 (quinze reais) e R$45,00 (quarenta e cinco reais), por família assistida.

Parágrafo único. Os recursos financeiros para o custeio do Programa, serão aqueles repassados pelo Governo Federal, para aplicação específica.”

Art. 3º. O caput do Art. 5º. da lei nº. 2.355 de 16/08/2001, passa a conter a seguinte redação:

“Art. 5º. Ao Conselho Popular Municipal de Educação, instituído através da Lei nº. 2.357 de 16/08/2001, além das competências originais, incumbirá as seguintes:”

Art. 4º. O Parágrafo único do Art. 5º da Lei nº 2.355 de 16/08/2001, passa a conter a seguinte redação:

“§ 1º. O Conselho Popular Municipal de Educação, instituído pela Lei Municipal nº 2.357 de 16/08/2001, exercerá as competências referidas no caput deste artigo, sem prejuízo das originais.”

Revogam-se as disposições em contrário, em especial, aquelas contidas na Lei nº. 2.355 de 16/08/2001, que contrariarem o conteúdo desta norma.


Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, impondo-se sua consolidação ao texto primitivo.

Timóteo, 04 de junho de 2003 

Enéas de Almeida

Vice-Presidente

Natanael Estevam 

1º Secretário
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